
 
ATO DA PRESIDÊNCIA N. º 51 

DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

Concede férias individuais ao 
Procurador Eduardo Santos 
Rolemberg Côrtes. 

 
 

O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no 

uso das atribuições que lhe são conferidos pelo art. 6º, inciso VI do Regimento Interno,  

 
Considerando o que consta na Comunicação Interna nº 8628/2022, de 

22 de novembro de 2022,  

 

  

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER férias individuais ao Procurador EDUARDO SANTOS 

ROLEMBERG CÔRTES, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para usufruir no 

lapso de 1º de fevereiro de 2023 a 2 de março de 2023. 

 
 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
 

Gabinete do Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SERGIPE, em Aracaju, 1º de dezembro de 2022. 

 
 

FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 
Conselheiro Presidente 
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